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Tribunal de Justiça dá ganho de causa ao Sindalesp, 

em defesa aos servidores públicos do TCE
Garantido o direito à manutenção de gratificações personalíssimas e os quinquênios fora do TCE/SP 
Foi julgado na quarta-feira, 11/11, pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o Mandado de Segurança nº. 167.527.0/0-00, impetrado pelo departamento jurídico do SINDALESP. O julgamento ocorreu no Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, composto de 25 desembargadores. 
Muito embora o relator do processo tenha denegado a ordem, a divergência inaugurada pelo Desembargador Barreto Fonseca foi vencedora, obtendo 17 votos contra 6 para a concessão da ordem do mandado de segurança. 

Assim, depois da publicação do acórdão (o que deverá ocorrer no prazo de até 30 dias), para todos os associados do SINDALESP que estejam numa das seguintes situações: 

a) Tenham tido cessada gratificação pessoal não enunciada no artigo 16 da Lei Estadual nº. 1026/2007 ou 

b) Tenham tido desconsiderados quinquênios em razão de os mesmos terem sido adquiridos fora do Tribunal de Contas do Estado, em infrigência aos artigos 10, 11, 17 e 1º das Disposições Transitórias da referida lei, terão estes direitos restaurados. 

No julgamento, houve discussão sobre a legitimidade de o SINDALESP representar os servidores do Tribunal de Contas do Estado, vencendo também a tese (também por 17 x 6) confirmando de que é o SINDALESP o único sindicato registrado no Cartório de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas e único sindicato com carta sindical expedida pelo Ministério do Trabalho, interpretado assim o único sindicato representativo da categoria. 

A DIRETORIA DO SINDALESP PARABENIZA A TODOS PELA GRANDE BATALHA VENCIDA EM PROL DOS SEUS SINDICALIZADOS E NO MOMENTO DESEJA QUE CONTINUEMOS A NOS FORTIFICAR ATRAVÉS DA NOSSA UNIÃO EM FAVOR DO JUSTO DIREITO, SEMPRE BENEFICIANDO O SERVIDOR NA CONSTANTE HUMANIZAÇÃO E NA QUALIDADE DE VIDA.                                                                           

Rosely Assis              Joalve Vasconcelos             Dr. Luiz Furlan 

Presidenta                 Secretário geral                 Depto. Jurídico 
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